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NOTA DO AUTOR

O presente trabalho nasceu do desejo inicial de analisar a evolução do Supremo 
Tribunal Federal ao longo do período em que exerci a advocacia, parte dele 
também como docente de direito constitucional. A ideia primária era condensar 
minhas observações em um artigo que pudesse oferecer uma perspectiva pessoal 
sobre as transformações na atuação da Corte Constitucional brasileira. Contudo, 
a imersão na pesquisa revelou uma intrincada teia de fatores históricos, políticos 
e sociais que moldaram a trajetória do STF, demandando uma análise mais 
aprofundada e abrangente do que um simples artigo poderia comportar.

A mudança de paradigma do Supremo, de uma postura de recato institucional 
para um protagonismo crescente no cenário político nacional,  exigia uma 
investigação minuciosa das diversas nuances que caracterizaram essa transição. 
Questões como a redemocratização do país, a promulgação da Constituição de 
1988, a crescente judicialização de temas relevantes e a própria dinâmica interna 
do Tribunal se apresentaram como elementos cruciais para a compreensão dessa 
transformação.

Diante da complexidade e da riqueza de detalhes que emergiram da pesquisa 
preliminar,  a concepção inicial  de um artigo evoluiu naturalmente para a 
elaboração de um livro.  Acredito que somente um formato mais  extenso 
permitiria explorar adequadamente as diversas facetas dessa mudança de caráter 
do Supremo Tribunal Federal. A esperança é que esta análise aprofundada se 
revele útil não apenas para a comunidade jurídica, mas também para todos aqueles 
interessados em compreender o papel e a dinâmica do Poder Judiciário no sistema 
democrático brasileiro contemporâneo.
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INTRODUÇÃO

O Supremo Tribunal Federal no Brasil (STF), desde a década de 1980, passou por 
uma metamorfose institucional profunda — ou, como diriam os mais céticos, 
reinventou-se como usina de pautas nacionais até os dias atuais, passou por 
uma metamorfose institucional profunda e com ramiçcaõges siqniçcativas para 
a aráuitetura democrítica do pa.sL zonqe da postura discreta e eminentemente 
técnica áue o caracterióou em seus primErdios,  o STF emerqiu como um 
ator central e proeminente no cenírio pol.tico nacionalL  ãssa ascensâo ao 
protaqonismo, marcada por uma intensa atuaõâo em áuestges de alta relevxncia 
pol.tica e uma crescente ePposiõâo na m.dia, nâo se conçqura como um evento 
isoladoL êelo contrírio, reúete um amílqama de fatores áue incluem a ePpansâo 
de suas compet6ncias leqais, transformaõges culturais e sociais, e as prEprias 
dinxmicas da pol.tica e das instituiõges brasileiras ao lonqo das 4ltimas décadasL

O  per.odo  áue  antecedeu  essa  transformaõâo,  notadamente  durante  o 
reqime militar (19–5ô198à), impAs severas restriõges I autonomia do STFL 
O  emblemítico  ºto  jnstitucional  nC  à,  de  19–8,  representou  um  ípice 
dessa  limitaõâo,  subMuqando o poder  Mudiciírio aos  ditames do reqimeL  º 
redemocratióaõâo, culminando com a promulqaõâo da Donstituiõâo Federal 
de  1988,  inauqurou uma nova  era  para  o  STFL  º Darta  Naqna  conferiu 
I  Dorte  um  ePtenso  e  robusto  conMunto  de  compet6ncias,  elevando-a  ao 
epicentro do novo arranMo institucionalL O fortalecimento do sistema de controle 
de constitucionalidade, a introduõâo de instrumentos como a ºrquiõâo de 
Yescumprimento de êreceito Fundamental  (ºYêF),  as  ºõges  Yiretas  de 
jnconstitucionalidade (ºYj), as ºõges YeclaratErias de Donstitucionalidade 
(ºYD), o instituto das s4mulas vinculantes e o reqime da repercussâo qeral 
ampliaram de maneira considerível o alcance de sua atuaõâo e sua capacidade 
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SjYHãh STºyz5

de inúuenciar a vida nacionalL ãsses mecanismos nâo apenas permitiram ao 
STF invalidar leis e atos normativos contrírios I Donstituiõâo, mas também 
lRe outorqaram a prerroqativa de modular os efeitos de suas decisges e de 
uniformióar a interpretaõâo da lei federalL

ºpesar desse siqniçcativo empoderamento Mur.dico, a postura inicial do 
STF no per.odo pEs-redemocratióaõâo foi caracterióada por uma notível 
autocontenõâo e discriõâo institucionalL Hos qovernos áue se sucederam — 
SarneJ, Dollor, jtamar e Fernando yenriáue Dardoso — prevaleceu uma 
cultura de defer6ncia aos outros poderes da “ep4blica, com uma relutxncia 
em intervir de forma incisiva em temas de alta sensibilidade pol.ticaL Ninistros 
com traMetEria preqressa na pol.tica, como Helson ”obim, Naur.cio Dorr6a e 
êaulo Brossard, adotaram uma conduta marcada pela reserva e pelo tecnicismo 
Mur.dico dentro da Dorte, contribuindo para a manutenõâo de uma imaqem 
de neutralidade e eáuidistxnciaL ãssa postura reúetia, em parte, a memEria 
das limitaõges impostas pelo reqime militar e uma cautela em consolidar a 
leqitimidade e a independ6ncia do Tribunal no novo cenírio democríticoL 
Domo observa êatr.cia êerrone Dampos Nello em sua obra 2Hos bastidores 
do STFU (V01à), esse per.odo foi marcado por uma 2Murisprud6ncia defensivaU 
áue buscava evitar confrontos diretos com os demais poderesL

Çm ponto de inúePâo crucial nesse processo de transformaõâo foi a criaõâo 
da TÃ ”ustiõa em V00VL jdealióada com o obMetivo de promover a transpar6ncia 
das atividades do ”udiciírio, a emissora se tornou, paradoPalmente, um vetor 
de midiatióaõâo da atuaõâo do STFL º transmissâo ao vivo das sessges plenírias 
e dos Mulqamentos ePpAs os debates internos da Dorte ao escrut.nio p4blico, 
transformando ministros em çquras mais conRecidas e suas opiniges e votos 
em obMeto de anílise e discussâo pela sociedadeL ãssa inovaõâo contrasta 
fortemente com a prítica de outras cortes constitucionais inúuentes, como 
a Suprema Dorte dos ãstados Çnidos, áue mantém uma tradiõâo de nâo 
transmitir seus Mulqamentos, preservando um distanciamento deliberado da 
ePposiõâo midiíticaL O modelo brasileiro, nesse aspecto, aproPima-se mais do 
adotado pela Dorte Donstitucional colombiana, áue também buscou maior 
transpar6ncia, embora com mecanismos distintos de comunicaõâo com a 
sociedadeL
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ãsse processo de midiatióaõâo atinqiu seu ípice com o Mulqamento da ºõâo 
êenal  5G0,  o  cRamado  2NensalâoU,  entre  V01V  e  V01:L  ºs  sessges  desse 
Mulqamento, amplamente televisionadas e noticiadas, converteram os ministros 
em personaqens p4blicos, cuMas diverq6ncias e posicionamentos passaram a ser 
acompanRados com avideó pela opiniâo p4blicaL ”oaáuim Barbosa, o relator do 
caso, ascendeu I condiõâo de s.mbolo popular do combate I corrupõâo, numa 
traMetEria áue, curiosamente, uniu a toqa ao estrelato, ePempliçcando como 
a ePposiõâo midiítica pode transformar a percepõâo p4blica de um ministroL 
Sua traMetEria como primeiro ministro neqro do STF e seu estilo contundente 
nas manifestaõges durante o Mulqamento contribu.ram para a construõâo de 
uma imaqem p4blica áue transcendeu o papel tradicional de um maqistradoL 
Dontudo, essa intensa ePposiõâo também revelou os embates internos da Dorte, a 
crescente personalióaõâo das decisges e as tensges subMacentes Is diferentes visges 
de Mustiõa e de papel institucionalL

O cenírio pol.tico brasileiro, marcado pela deúaqraõâo da Operaõâo zava 
”ato  a  partir  de  V015,  intensiçcou  ainda  mais  a  centralidade  pol.tica  do 
STFL jnvestiqaõges áue atinqiram o n4cleo do poder pol.tico e econAmico 
nacional foram levadas ao conRecimento da Dorte, demandando deliberaõges 
áue transcendiam a estrita anílise Mur.dica para adentrar o dom.nio da pol.ticaL 
Ninistros como kilmar Nendes e ºlePandre de Noraes emerqiram como çquras 
proeminentes nesse contePto, transformando-se em comentaristas multitarefaw 
Mulqadores, doutrinadores e, por áue nâo, protaqonistas do noticiírio pol.tico 
diírio, protaqonióando debates acalorados e, por veóes, confrontos p4blicos áue 
ePpuseram a crescente politióaõâo do tribunalL

º atuaõâo de Nendes, cuMa traMetEria inclui passaqens pelo qoverno FyD como 
ºdvoqado-keral da Çniâo, foi alvo de áuestionamentos relacionados a potenciais 
conúitos de interesse, especialmente em casos envolvendo empresírios com áuem 
mantinRa relaõges pessoais, como no episEdio amplamente noticiado em áue 
concedeu Rabeas corpus a ”acob Barata FilRo, empresírio do setor de transportes 
do “io de ”aneiro de áuem era prEPimoL êor sua veó, Noraes, eP-Secretírio de 
Sequranõa ê4blica de Sâo êaulo e eP-Ninistro da ”ustiõa no qoverno Temer, 
enfrentou cr.ticas por supostamente ePtrapolar os limites democríticos em 
suas decisges relacionadas a manifestaõges e ao combate I desinformaõâo, 
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particularmente no contePto do jnáuérito das FaÉe HeQs (jnáuérito 5G81), 
instaurado de of.cio pelo entâo presidente do STF, Ninistro Yias Toüoli, e 
relatado por NoraesL ãste ináuérito, sem precedentes na RistEria recente da Dorte, 
qerou intensos debates sobre os limites da atuaõâo do STF e sua compatibilidade 
com princ.pios constitucionais bísicosL

ãssa nova dinxmica institucional enqendrou dois fenAmenos interconectados 
e relevantesw a Mudicialióaõâo da pol.tica e a politióaõâo da MustiõaL êor um lado, 
um n4mero crescente de áuestges áue tradicionalmente seriam resolvidas no 
xmbito dos poderes zeqislativo ou ãPecutivo passaram a ser obMeto de decisges 
do STFL Temas como direitos sociais, áuestges ambientais, demarcaõâo de terras 
ind.qenas e çnanciamento de campanRas eleitorais foram levados I apreciaõâo da 
Dorte, áue passou a ePercer um papel normativo cada veó mais siqniçcativoL Dasos 
emblemíticos ilustram esse fenAmeno, como o Mulqamento da ºYj 5VGG e ºYêF 
1:V (V011), em áue o STF reconReceu a uniâo estível entre pessoas do mesmo 
sePo na aus6ncia de leqislaõâo espec.çca, e a ºYêF :5G (V01à), áue declarou o 
2estado de coisas inconstitucionalU do sistema prisional brasileiro, determinando 
medidas concretas ao ãPecutivoL êor outro lado, o prEprio STF e seus ministros 
passaram a ser percebidos — e, em alqumas ocasiges, a atuar — como atores 
pol.ticos com aqendas, prefer6ncias e estratéqias prEpriasL ãssa percepõâo foi 
reforõada pela manifestaõâo p4blica de opiniges sobre temas controversos, pela 
participaõâo em eventos de natureóa pol.tica e pela crescente inúu6ncia de fatores 
ideolEqicos nas decisges MudiciaisL

ºs tensges entre o STF e os demais poderes da “ep4blica atinqiram um 
patamar cr.tico durante o qoverno de ”air Bolsonaro (V019ôV0VV), ilustrando o 
qrau de deseáuil.brio institucional áue uma atuaõâo ePcessivamente ePpansiva 
da Dorte pode qerarL Donúitos abertos, acusaõges m4tuas e uma atmosfera 
de instabilidade institucional marcaram esse per.odo, pondo em evid6ncia 
os riscos inerentes a uma Ripertroça da atuaõâo Mudicial  e  suas potenciais 
conseáu6ncias para a separaõâo de poderes e para a prEpria leqitimidade das 
instituiõges democríticasL O caso do deputado Yaniel Silveira, condenado pelo 
STF por ataáues I Dorte e posteriormente indultado pelo presidente Bolsonaro, 
ePempliçca a escalada das tensges institucionaisL º polarióaõâo pol.tica acirrada 
no pa.s também contribuiu para intensiçcar as cr.ticas e os ataáues ao STF, 
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áue se tornou um alvo freáuente de manifestaõges e de discursos inúamados, 
culminando nos ataáues Is sedes dos Tr6s êoderes em 8 de Maneiro de V0V:L

Yiante desse cenírio complePo e multifacetado, torna-se imperativo analisar 
de forma cr.tica e abranqente essa profunda transformaõâo ePperimentada 
pelo Supremo Tribunal FederalL W necessírio investiqar as causas estruturais e 
conMunturais áue impulsionaram esse novo protaqonismo, áue vâo desde as 
mudanõas constitucionais até as dinxmicas pol.ticas e sociais contemporxneasL Ya 
mesma forma, é crucial ePaminar as conseáu6ncias dessa ascensâo para a sa4de da 
democracia brasileira, com foco especial no delicado eáuil.brio entre os poderes 
da “ep4blica e na leqitimidade das decisges Mudiciais perante a sociedadeL

Domo observa zu.s “oberto Barroso em 2O controle de constitucionalidade 
no direito brasileiroU (V019), a leqitimidade democrítica das decisges Mudiciais 
é diretamente proporcional I sua capacidade de fundamentaõâo racional e I 
percepõâo p4blica de sua imparcialidadeL Xuando o tribunal é visto como 
um ator pol.tico com prefer6ncias ideolEqicas deçnidas, essa leqitimidade é 
inevitavelmente comprometidaL ºlém disso, conforme arqumenta Donrado 
yYbner Nendes em seus estudos sobre deliberaõâo das cortes constitucionais, 
o ePcesso de ePposiõâo midiítica pode preMudicar a áualidade deliberativa do 
tribunal, incentivando posturas mais performíticas e menos reúePivas por parte 
dos ministrosL

êor çm, a reúePâo deve incluir a discussâo de alternativas e mecanismos 
capaóes  de  restaurar  um  sistema  de  freios  e  contrapesos  mais  robusto  e 
funcionalL  êropostas  de reforma institucional,  como a implementaõâo de 
mandatos çPos para ministros do STF (em substituiõâo I vitaliciedade até a 
aposentadoria compulsEria), a elevaõâo da idade m.nima para inqresso na Dorte, e 
o estabelecimento de critérios mais obMetivos para a seleõâo de ministros, merecem 
ser debatidas I luó das ePperi6ncias internacionais bem-sucedidas, como o modelo 
alemâo de mandatos çPos de 1V anos para os Mu.óes do Tribunal Donstitucional 
FederalL

º  tese  central  áue  norteia  esta  anílise  é  áue,  embora  a  ampliaõâo  do 
papel do STF tenRa sido, em muitos momentos, fundamental para a defesa 
de direitos fundamentais e para a preservaõâo da ordem constitucional,  o 
ePcesso de protaqonismo e a crescente politióaõâo da Dorte representam desaços 
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consideríveis para a vitalidade da democracia representativa e para o princ.pio 
da separaõâo de poderesL Fundamentada em uma anílise riqorosa de eventos 
RistEricos relevantes, de decisges Mudiciais emblemíticas e dos perçs dos ministros 
áue  compuseram  a  Dorte  ao  lonqo  desse  per.odo,  esta  obra  se  propge  a 
oferecer uma reúePâo aprofundada e bem fundamentada sobre o presente e o 
futuro do Supremo Tribunal Federal no Brasil, buscando contribuir para um 
debate informado e construtivo sobre o papel do ”udiciírio em uma sociedade 
democríticaL
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O STF Pós-Constituição de 1988: 
Novas Competências, Novos Desaros

O Cúeplscuáo da Ditaduúa e a 
Túansição Democú(tica 0198–)1988E

O início da década de 1980 encontrou o Brasil imerso no processo de “abertura 
lenta, gradual e segura”1  conduzido pelo regime militar, iniciado ainda no 
governo Geisel e continuado por seu sucessor, o General João Baptista de 
Figueiredo (1979–1985). Nesse período de transição, o Supremo Tribunal 
Federal operava sob as sombras das restrições impostas pelos Atos Institucionais, 
especialmente  o  AI-5,  que,  embora  revogado  em  1978,  deixou  cicatrizes 
profundas na autonomia do Judiciário. A Corte havia sofrido intervenções 
diretas, como a alteração de sua composição pelo AI-2 (de 11 para 16 ministros) 
e a aposentadoria compulsória de ministros críticos ao regime, como Evandro 
Lins e Silva, Hermes Lima e Victor Nunes Leal, após o AI-5 em 1968. Como 
detalhado por Felipe Recondo em “Tanques e Togas”, o STF, durante grande 
parte da ditadura, adotou uma postura de acomodação e, por vezes, de legitimação 
das ações do regime, embora houvesse focos de resistência individual2 .

Durante o governo Figueiredo, último presidente do ciclo militar, foram 
nomeados nove ministros para o STF, incluindo nomes como Alfredo Buzaid 
(ex-Ministro da Justiça de Médici), Cordeiro Guerra, Néri da Silveira, Francisco 

1.  Termos usado no processo de transição pelos militares, especialmente para justi:car o porquê a 
primeira eleição foi indireta.

2.  RECONDO, Felipe. Tanques e togasP O STF e a ditadura militar. São 4auloP Companhia das Letras, 
2018, p. 13Y–165.
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Rezeº (em sua primeira nomeação, 198Y) e Octávio Gallotti  (1983).  Essa 
composição, majoritariamente formada por indicados do regime, re/etia a 
continuidade de uma certa visão de mundo e a cautela da Corte em desa:ar 
frontalmente o poder militar, mesmo durante a abertura.

Casos bmíáem(ticos do PeúRodo Finaá do geMime Aiáitaú

A atuação do STF nesse período foi marcada por uma jurisprudência que, 
em geral, evitava confrontos diretos com o Executivo em temas politicamente 
sensíveis, focando questões mais técnicas e formais. Entre os casos emblemáticos 
desse período, destaca-se o julgamento do Habeas Corpus nÉ 58.311, de 1980, 
em que o STF negou o pedido de liberdade a presos políticos, mesmo após a 
Lei da Anistia, sob o argumento de que os crimes a eles imputados não estariam 
cobertos pela anistia por serem considerados “crimes de sangue”Y . Este caso ilustra 
a postura cautelosa do tribunal, que evitava contrariar a interpretação o:cial do 
regime sobre a abrangência da anistia.

Outro caso signi:cativo foi o Recurso Extraordinário nÉ 97.Y33, de 1982, 
em que o STF reconheceu a validade de provas obtidas em interrogatórios 
realizados durante o regime militar, mesmo quando havia alegações de tortura, 
desde que não houvesse prova cabal da coação. Esta decisão re/etia a di:culdade 
do tribunal em enfrentar as violações de direitos humanos ocorridas durante 
o regime, preferindo adotar uma postura formalista que, na prática, legitimava 
procedimentos questionáveis do ponto de vista dos direitos fundamentais3 .

A Lei da Anistia (Lei nÉ 6.68YU1979), promulgada no início do governo 
Figueiredo, só seria questionada no STF décadas mais tarde (AD4F 15Y), 
ilustrando a postura contida da Corte naquele momento histórico. Mesmo 
quando  provocado  em  questões  sensíveis,  o  tribunal  tendia  a  adotar 
interpretações que não confrontassem diretamente o regime, como no caso do 
Mandado de Segurança nÉ 20.136, de 1980, em que negou a reintegração de 

Y.  VALªRIO, Otávio L. S. “A toga e a fardaP o Supremo Tribunal Federal e o Regime Militar 
(1963–1969)”. Dissertação (Mestrado em Direito) - Çniversidade de São 4aulo, 2010, p. 187–190.

3.  COSTA, Emília Viotti da. O Supremo Tribunal Federal e a construção da cidadania. 2Ã ed. São 4auloP 
Editora ÇNES4, 2006, p. 178–180.
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servidores públicos afastados por motivação política, sob o argumento de que a 
discricionariedade administrativa não poderia ser revista pelo Judiciário5 .

Com a eleição indireta de Tancredo Neves e a posse de José SarneK em 1985, 
iniciou-se a Nova República. O STF, ainda composto majoritariamente por 
ministros indicados pelo regime anterior, viu-se no centro das expectativas de 
consolidação democrática. A convocação da Assembleia Nacional Constituinte 
em  1987  colocou  o  tribunal  em  uma  posição  de  observador  atento  e, 
potencialmente, de árbitro das novas regras do jogo democrático que estavam 
sendo desenhadas.

U Constituição de 1988: Im Novo Aandato paúa o Supúemo

A promulgação da Constituição Federal em 05 de outubro de 1988 representou 
um divisor de águas para o Supremo Tribunal Federal. A nova Carta não apenas 
restaurou plenamente as garantias e prerrogativas da magistratura, mas conferiu 
ao STF um conjunto inédito e vasto de competências, transformando-o, nas 
palavras de muitos juristas, em um dos tribunais constitucionais mais poderosos 
do mundo. A Constituição Cidadã depositou na Corte a responsabilidade 
precípua pela sua guarda (Art. 102), munindo-a de instrumentos robustos para 
exercer essa função.

U gevoáução no Contúoáe de Constitucionaáidade

Entre as inovações mais signi:cativas, destacou-se a profunda recon:guração 
do controle de constitucionalidade. A legitimidade para propor Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI), antes restrita ao 4rocurador-Geral da República, 
foi drasticamente ampliada (Art. 10Y), passando a incluir o 4residente da 
República,  as  Mesas  do  Senado  e  da  C;mara,  as  Mesas  das  Assembleias 
Legislativas ou da C;mara Legislativa do DF, Governadores de Estado ou do DF, 
o Conselho Federal da OAB, partidos políticos com representação no Congresso 
Nacional e confederações sindicais ou entidades de classe de ;mbito nacional. 

5.  àOERNER, Andrei— FREITAS, Lígia Barros de. “O Supremo na constituinte e a constituinte no 
Supremo”. Lua Nova, n. 88, p. 131–183, 201Y, p. 156.
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Essa abertura pluralista permitiu que uma gama muito maior de atores políticos e 
sociais levasse diretamente ao STF questionamentos sobre a constitucionalidade 
das leis e atos normativos, semeando o terreno para a futura judicialização da 
política.

Além da ADI, a Constituição previu o Mandado de Injunção, destinado 
a viabilizar o exercício de direitos e liberdades constitucionais cuja efetividade 
dependesse de norma regulamentadora inexistente, e o Habeas Data, para 
assegurar o conhecimento ou reti:cação de informações pessoais em registros 
governamentais. 4osteriormente, emendas e leis complementares reforçariam 
ainda mais o arsenal do STF com a Ação Declaratória de Constitucionalidade 
(ADC, EC nÉ YU199Y), que permite con:rmar a validade de lei ou ato normativo 
federal, e a Arguição de Descumprimento de 4receito Fundamental (AD4F, 
Lei nÉ 9.882U1999), voltada a sanar ou evitar lesão a preceitos fundamentais 
decorrente de ato do 4oder 4úblico, inclusive normas anteriores ô Constituição 
ou municipais.  Como aponta  Luís  Roberto  Barroso em “O Controle  de 
Constitucionalidade no Direito Brasileiro”, esse conjunto de instrumentos 
conferiu ao STF um poder normativo e uma capacidade de intervenção na ordem 
jurídica sem precedentes na história do país6 .

Us Púimeiúas UD5s e a Constúução da 
Nova Oúdem Constitucionaá

As primeiras Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas pelo STF após a 
Constituição de 1988 foram fundamentais para estabelecer os contornos da nova 
ordem constitucional. A ADI nÉ 2, proposta pelo Governador do Rio de Janeiro 
em 1988, questionava dispositivos da Constituição Estadual que limitavam o 
poder do Executivo. O STF, ao julgar procedente a ação, estabeleceu importantes 
par;metros sobre a separação de poderes e a autonomia dos estados na federação 
brasileira7 .

6.  BARROSO, Luís Roberto. O controle de constitucionalidade no direito brasileiro. 8Ã ed. São 4auloP 
Saraiva, 2019, p. 87–92.

7.  MENDES, Gilmar Ferreira— BRANCO, 4aulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 
15Ã ed. São 4auloP Saraiva, 2020, p. 1156–1158.
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Outro caso emblemático foi a ADI nÉ 13, julgada em 1989, que questionava 
dispositivo da Lei de Execução 4enal que permitia a progressão de regime 
para condenados por crimes hediondos. O STF, em uma decisão que seria 
posteriormente revista, entendeu que a Constituição permitia tratamento 
diferenciado para esses crimes, sinalizando uma interpretação restritiva de direitos 
fundamentais em nome da segurança pública8 .

A  ADI  nÉ  9Y9,  julgada  em  199Y,  representou  um  marco  ao  declarar 
inconstitucional dispositivos da Emenda Constitucional nÉ YU199Y que criava 
o Imposto 4rovisório sobre Movimentação Financeira (I4MF) e o isentava 
do princípio da anterioridade tributária. 4ela primeira vez, o STF declarou a 
inconstitucionalidade de uma emenda constitucional, :rmando o entendimento 
de que mesmo o poder constituinte derivado estava sujeito a limites, as chamadas 
“cláusulas pétreas”9 .

A Corte  manteve sua competência  criminal  originária  para  julgar  altas 
autoridades (foro por prerrogativa de função) e teve o Recurso Extraordinário 
rede:nido, com foco nas questões constitucionais, após a criação do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) para ser a corte de uniformização da legislação federal. 
Essa combinação de funções w controle abstrato de normas, resolução de casos 
concretos com repercussão constitucional, jurisdição criminal originária e papel 
de cúpula do Judiciário w consolidou o caráter híbrido do STF.

U genovação da Coúte e a búa da Discúição 01982)h––hE

O período que se seguiu ô redemocratização testemunhou uma renovação 
gradual,  mas completa,  da composição do STF. O presidente José SarneK 
(1985–1990), primeiro civil a governar após a ditadura, nomeou cinco ministrosP 
Carlos Madeira (1985), Célio Borja (1986), 4aulo Brossard (1989), Sepúlveda 
4ertence (1989) e  Celso de Mello (1989).  Esses nomes traziam trajetórias 

8.  CARVALHO,  Ernani  Rodrigues  de. “Em  busca  da  judicialização  da  política  no  BrasilP 
apontamentos para uma nova abordagem”. Revista de Sociologia e 4olítica, n. 2Y, p. 115–126, 2003, 
p. 120. 

9.  VIEIRA, Oscar Vilhena. Supremocracia. Revista Direito GV, São 4aulo, v. 3, n. 2, p. 331–363, 
jul–dez 2008, p. 337.
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diversasP Madeira e Borja tinham experiência política e jurídica— Brossard fora um 
proeminente jurista e político de oposição ao regime militar— 4ertence vinha da 
4rocuradoria-Geral da República, onde tivera atuação destacada na Constituinte— 
e Celso de Mello, o mais jovem ô época, era oriundo do Ministério 4úblico de São 
4aulo. SarneK ainda indicaria Carlos Velloso, já no :nal de seu mandato.

Os  presidentes  seguintes  continuaram  a  renovaçãoP  Fernando  Collor 
(1990–1992) nomeou Marco Aurélio Mello (1990),  Ilmar Galvão (1991) 
e reconduziu Francisco Rezeº (1992)— Itamar Franco (1992–1993) indicou 
Maurício Corrêa (1993)— e Fernando Henrique Cardoso (FHC, 1995–2002) 
nomeou Nelson Jobim (1997), Ellen Gracie North/eet (2000) w a primeira 
mulher a integrar a Corte w e Gilmar Mendes (2002).

O Peúrá dos Ainistúos e a Cuátuúa 5nstitucionaá

O  per:l  predominante  desses  ministros,  especialmente  os  nomeados  até 
meados da década de 1990, era técnico-jurídico, com carreiras consolidadas 
na magistratura, no Ministério 4úblico, na advocacia (pública ou privada) 
ou na academia. Embora alguns tivessem experiência política prévia (como 
Jobim, Brossard, 4ertence), a tWnica geral da Corte, particularmente durante 
os dois mandatos de FHC, foi de notável discrição institucional. Esse período, 
frequentemente contrastado com o ativismo posterior, caracterizou-se por uma 
postura de autocontenção (deferência aos outros 4oderes), formalismo processual 
e baixa exposição midiática dos ministros. As sessões não eram televisionadas (a 
TV Justiça só seria criada em 2002, no apagar das luzes do governo FHC), e os 
votos e debates tinham um caráter mais técnico e menos voltado para a opinião 
pública.

O STF e o 5mpeacwment de Coááoú: 
Im bnsaio de PúotaMonismo

Çm dos momentos mais signi:cativos desse período foi o julgamento do processo 
de impeachment do presidente Fernando Collor de Mello em 1992. O STF 
foi chamado a de:nir o rito do processo, o que fez no Mandado de Segurança 
nÉ 21.563, estabelecendo garantias processuais ao presidente acusado, como o 
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